INDICAÇÃO N°  242
, DE 2004


INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, dotado de extrema sensibilidade aos anseios do povo, a imediata providência de através dos órgãos competentes, criar um Projeto de Turismo Educativo para viabilizar o acesso de alunos das escolas da rede pública estadual ao acervo cultural, artístico e turístico do Estado.

JUSTIFICATIVA

O Estado de São Paulo possui um tesouro de patrimônio arquitetônico e cultural, oferecendo, em todas .as suas regiões, as mais variadas opções de lazer e entretenimento.

Muitos dos que aqui vivem não usufruem dessas maravilhas. Jovens de lares menos abastados então, nem pensar.

Daí esta iniciativa, para que o Governo do Estado de São Paulo crie um Projeto de Turismo Educativo para possibilitar o acesso dos alunos das escolas estaduais ao acervo cultural, artístico e turístico do nosso Estado.

Os órgãos competentes em matéria de educação, cultura e turismo, prepararão roteiros de visitas para as escolas, bem como escala de participação das escolas no projeto a ser instituído, de forma que cada escola possa participar pelo menos uma vez por ano.

Definidos os roteiros de visitas, o Poder Executivo promoverá licitações visando à contratação dos serviços necessários ao desenvolvimento do Projeto, e poderá buscar parcerias com a iniciativa privada.

Assim, desenvolveremos a consciência coletiva sobre a importância dos valores culturais e turísticos da nossa terra.

Sala das Sessões, em


a) Waldir Agnello

